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INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
Número da portaria: 185/2024 - CGJ 
Período da correição: 11.11.2024 a 11.2.2025 
 
EQUIPE CORREICIONAL  
Juiz Corregedor: Humberto Goulart da Silveira.
Técnica Judiciária Auxiliar: Priscila Parma.
 
 
DADOS DA UNIDADE 
Comarca: Chapecó. 
Unidade: Vara da Infância e Juventude.  
Municípios integrantes: Chapecó, Caxambu do Sul, Nova Itaberaba,
Guatambu, Planalto Alegre, Cordilheira Alta e Paial.
Juíza titular: Surami Juliana dos Santos Heerdt. 
Chefe de cartório: Franciele Izabel Deitos.
Competência:Resolução TJ n. 24/2017: "Art. 2º O juiz de direito da Vara da
Infância e Juventude da comarca de Chapecó terá competência privativa
para: I - processar e julgar os feitos relativos à infância e juventude (Lei
estadual n. 5.624, de 9 de novembro de 1979, e Lei n. 8.069, de 13 de julho
de 1990), inclusive os procedimentos para apuração de ato infracional; e II -
cumprir cartas de ordem e cartas precatórias no âmbito de sua competência.
Parágrafo único. Os processos referidos nos incisos I e II deste artigo em
tramitação na Vara da Família, Infância e Juventude da comarca de Chapecó
serão redistribuídos à Vara da Infância e Juventude".
Entrância: Final.
 
 
APRESENTAÇÃO 
 
Este relatório tem por objetivo analisar a situação da Vara da Infância e
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Juventude da comarca de Chapecó. 
Os dados estatísticos captados no Programa Power BI integram o presente
relatório e devem ser observados pela unidade no atendimento das
determinações nele apontadas. 
Ao final, acompanham Orientações Gerais que devem ser observadas no
decorrer das atividades diárias. 
 

INDICADORES DA UNIDADE
 
a) Automações e Localizadores 
 

Indicador Verificação
1

Quantidade de automações 15

Quantidade de localizadores criados pela unidade  99

Dados captados no E-proc em 07.11.2024.

 
b) Mandados em carga 
 

Indicador Verificação
1

Mandados em carga com oficial de justiça há mais de 30
dias 7

Dados captados no Programa Power BI em 07.11.2024.

    
c) Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento – SNA
 

Indicador Verificação 1
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Relatório de visita às entidades de acolhimento
Parcialmente

atualizado

Observações
a) Verificação 1 em 07.11.2024.
a.1) Existem 3 programas institucionais de acolhimento e/ou programas de
acolhimento familiar cadastrado(s) no sistema:
- Unidade de Acolhimento Casa Lar I  - apresenta registros regulares das
visitas mensais do magistrado no CUIDA até agosto/24. Com a
descontinuidade do módulo CUIDA - Poder Judiciário, determinada pela
Circular CGJ n. 309/2024, os registros das visitas devem ser feitos no SNA.
Assim, as equipes técnicas das comarcas estão sendo orientadas a
incluírem uma informação sobre as visitas no cadastro do serviço de
acolhimento no SNA.
- Unidade de Acolhimento Casa Lar II - apresenta registros regulares
das visitas mensais do magistrado no CUIDA até agosto/24. Com a
descontinuidade do módulo CUIDA - Poder Judiciário, determinada pela
Circular CGJ n. 309/2024, os registros das visitas devem ser feitos no SNA.
Assim, as equipes técnicas das comarcas estão sendo orientadas a
incluírem uma informação sobre as visitas no cadastro do serviço de
acolhimento no SNA.
- Unidade de Acolhimento para Crianças e Adolescentes  - apresenta
registros regulares das visitas mensais do magistrado no CUIDA até
agosto/24. Com a descontinuidade do módulo CUIDA - Poder Judiciário,
determinada pela Circular CGJ n. 309/2024, os registros das visitas devem
ser feitos no SNA. Assim, as equipes técnicas das comarcas estão sendo
orientadas a incluírem uma informação sobre as visitas no cadastro do
serviço de acolhimento no SNA.

 

d) Serviços da Central de Auxílio à Movimentação Processual - Camp
 
 

Robô        Utiliza Data último
acesso

Arquivamento Não -

Endereços Sim 25.10.2024

Sisbajud  Sim 23.10.2024
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Renajud  Sim 25.6.2024

Óbitos Foram encontrados
2 registros.

      
          
e) Ordens de bloqueio sem tratamento - Sisbajud: Não.
 
f) Processos baixados com restrição ativa no RENAJUD: Sim.
 
g) Programas de Apoio 
 

Programa Período

Cooperação em cartório Não houve

Cooperação em gabinete Não houve

Coalizão Não houve

    
    
 
h) Dados adicionais
 

Programa Período

Provimento 51/2020 - Excesso de prazo de
conclusão Não houve

Provimento 51/2020 - Evolução do acervo  Não houve

Provimento 51/2020 - Metas e Diretrizes Nacionais
do CNJ    Não houve

 
 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Parma, Técnica Judiciária
Auxiliar, em 08/11/2024, às 13:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 8808449 e o
código CRC C0911F6E.

0117718-42.2024.8.24.0710 8808449v3
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